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Memorando nº 19/2026 

 
Marmeleiro, PR, 24 de Março de 2026. 
 
 

De: Keila Valandro – Diretora do Departamento de Agricultura e Abastecimento. 

Para: Divisão de Licitação 

 

Assunto: Resposta a análise do catálogo da empresa Nórdica Veículos 

S/A. 

 

PARECER DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS 

 

Atendendo ao solicitado no anexo 01 do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico 014/2026 que trata da: Contratação de empresa para aquisição de 

dois caminhões caçamba, um trator de esteiras e uma motoniveladora, 

atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, 

de acordo com as especificações técnicas adiante especificadas. segue parecer: 

Trata-se da análise técnica da proposta apresentada pela empresa 

Nórdica Veículos S/A, referente ao fornecimento de caminhão caçamba 

basculante, conforme especificações constantes no edital. 

O presente parecer tem por finalidade verificar a conformidade técnica do 

equipamento ofertado em relação às exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

A análise evidencia que o equipamento ofertado atende integralmente às 

exigências do edital, não sendo identificada qualquer divergência técnica 

relevante. 

Ressalta-se que: 

• Os materiais empregados são equivalentes ou superiores aos exigidos; 

• O conjunto mecânico e estrutural atende à finalidade pretendida; 

789



 

 

• Não há qualquer inconsistência que comprometa desempenho, 

durabilidade ou operacionalidade; 

• Eventuais variações descritivas são compatíveis com padrões de 

mercado e não caracterizam descumprimento editalício. 

Diante do exposto, esta área técnica conclui que a proposta apresentada 

pela empresa Nórdica Veículos S/A atende integralmente às especificações do 

edital, estando tecnicamente apta e plenamente conforme. 

Assim, opina-se de forma favorável à aceitação da proposta, não havendo 

qualquer óbice técnico à sua habilitação e continuidade no certame. 

 

APROVADO. Atende ao solicitado em edital. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

____________________________________ 

KEILA VALANDRO 

Diretora do Departamento de Agricultura e Abastecimento 
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